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GOVERNADORIA DO ESTADO

GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4.502, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 3.673, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o parce-
-

ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, para 
tratar do alcance do Programa de Recuperação Fiscal 2021 - REFIS 2021 e 
dos percentuais de multas e juros.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 3.673, de 31 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º ...
...
II - ...
a) em parcela única, com redução de noventa e cinco por cento das multas 
punitivas e moratórias e dos juros de mora;
...
III - em hipótese de substituição tributária interna:
a) em parcela única, com redução de noventa por cento das multas punitivas 
e moratórias e dos juros de mora;
b) em até doze parcelas mensais e sucessivas, com redução de oitenta por 
cento das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora;
c) em até vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas, com redução de se-
tenta por cento das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora.
§ 1º Serão considerados do regime normal, para efeitos do inciso I do caput, 
os contribuintes que estiverem enquadrados nos regimes de apuração normal 

e da Lei nº 3.495, de 2 de agosto de 2019.
§ 2º Na hipótese de opção pelo pagamento do débito na forma das alíneas “b” 
e “c” do inciso III do caput, a primeira parcela será de, no mínimo, trinta por 
cento do saldo consolidado com o desconto correspondente.” (NR)

-
mente, do inciso III do caput do art. 61 da Lei Complementar nº 55, de 9 de 
julho de 1997, na redação vigente até 26 de maio de 2020, decorrente da não 

mercadoria sujeita à substituição tributária ou à antecipação tributária com 
encerramento da fase de tributação, poderá, mediante requerimento do contri-
buinte, ser paga em parcela única, com redução de noventa e nove por cento, 
inclusive dos juros de mora, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.

-
tário de ICMS, de penalidade aplicada com outros fundamentos, ou ambos, para 
usufruir do desconto na forma do caput, o contribuinte deverá pagar também o 

cinco por cento das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora.
§ 2º O contribuinte que tenha efetuado o parcelamento do débito a que se 
refere o caput somente poderá requerer os benefícios a que se referem este 

artigo em relação ao saldo remanescente, vedada sua aplicação às parcelas 
já pagas.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

Projeto de Lei nº 306/2024
Autoria: Poder Executivo ESTADO DO ACRE

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.607, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a desvinculação de recursos das receitas do Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - IDAF referentes ao exercício de 
2024, para destinação ao Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestru-
tura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 78, incisos IV e VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Constituição da República,
DECRETA:
Art. 1º Fica desvinculada a quantia de R$ 791.459,98 (setecentos mil, quatro-
centos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos) das receitas do 
Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - IDAF referen-
tes ao exercício de 2024, passando à gestão do Departamento de Estradas 
de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE.
Art. 2º O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - 
IDAF repassará os recursos desvinculados ao Departamento de Estradas de 
Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE me-
diante transferência bancária para a Conta nº 10.378-0, na Agência nº 3550-5, 
do Banco do Brasil.
Parágrafo único. A conta bancária de que trata o caput será de uso exclu-
sivo para a gestão dos recursos desvinculados, cabendo ao Departamento 
de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre 
- DERACRE a devida conciliação bancária quanto aos ingressos e saídas de 
recursos no sistema único e integrado de execução orçamentária, administra-

solicitação formal do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura 
Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE à Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, acompanha-

códigos de receitas.


